
PREFEITURA DESS 

kl' GOVERNO DO POVO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DESONERAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

CONCEDIDAS 

Em cumprimento às exigências legais e em observância aos princípios da 

transparência e da responsabilidade na gestão fiscal, especialmente o disposto no art. 14 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

declaro para os devidos fins que, não foram concedidas desonerações tributárias de 

qualquer natureza, tais como isenções, anistias, remissões, subsídios, créditos 

presumidos, reduções de base de cálculo ou alíquotas, entre outros beneficios fiscais, até 

a presente data. 

Fundamentação Legal: 

* Constituição Federal de 1988, art. 150, $ 6°: exige que qualquer isenção, anistia, 

remissão ou outro beneficio fiscal seja concedido mediante lei especifica. 

* Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), art. 14: 

estabelece que a concessdo ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza 

tributéria da qual decorra renuncia de receita devera estar acompanhada de 

estimativa de impacto orgamentario-financeiro e atender as exigéncias da lei. 

* Lei n® 4.320/1964, art. 12, $ 1°: trata do registro contabil das receitas e veda o 

cancelamento ou redução de receitas previstas sem a correspondente autorizagdo 

legislativa. 

Assim sendo, ndo ha registros de quaisquer atos normativos ou 

administrativos que tenham concedido beneficios tributarios que configurem desoneragao 

de receita no periodo declarado. E, Por ser expressdo da verdade, firmo a presente 

declaragéo. 

Brejao (PE), 26 de maio de 2025. 
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